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Retiramos cópia do instrumento

Muniopal de Riachuelo/Se.

Senhor Licitante,

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

Tomada de Preço No 008/2023

convocatório da licitaÉo acima identificada. através do acesso à Prefeitura

Local de de 2023

Assinatura

lzâura Mâria Moura Fsrrêirâ Almêida

PRESIDENTE DA CPL

Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresâ, solicitamos a Vossa Sênhoria preencher a

Ficha Cadastral de retirada ou recebimenlo do Edital e remeter ao Departamento de Licitaçoes da Prefeitura do

Municipio de Riacnuelo/Se, Estado de Sergipe, através do e-mail eletrônico: licitacaopm2l @gmail.com.

A náo remessa da Ficha Cadastral exime a Comissáo de Licitaçáo da responsabilidade de comunicação por meio

de fax ou e-mail de eventuais esclarecimêntos e retiÍcaçoes ocoÍidas no instrumento convocatóno' bem como de

quaúquer informações adicionais, nã0 cabendo posteíormente qualquer reclamação'

Riachuelo, - 
de -_ de 2023.
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TOMADA DE PREçO N'008/2023
TOMADA DE PRECO NO. OO8/2023

A Comissão Permanente dê Licilação da PreÍeitura Municipal de RiachuelG SE, instituída pela Portaria no.

008/2021 de M de janeiro de 2021, mmunica aos intêressados do ramo pertinente, que, às 08:30 do dia

24l01/2024(vinte e quatro de janeiro de dois mil e vinte e quatro) na Prefeilura Municipal do Município de

Riachuelo/Se, situada à Praça Geúlio Vargas n'72 Centro, Riachuelo/SE, realizará Licitaçâo para Contratação
de empresa especializada em engenharia para execução de recuperaçâo da Cobertura em Estrutura

Metálica da Quadra de Esporte do Povoado Cenlral no Município de Riachuelo/Se, conforme descriçoes

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Modalidade: ToMADA DE PREÇo TiPo: Menor Preço Por Empreitada Global

Base Legal; Lei Federal no. 8.666/93 e alteraçÓes posteriores.

l- OBJETO - A presente licitação tem por ob!êto a escolha da melhor proposta Para Contratação de

empresa especializada em engenharia para execuçáo de recuperação da Cobertu[a em Estrutura Metálica

da euadra de Esporte do Povoado Central no Município de Riachuelo/Se, conforme descÍições

estabelecidas no Edital e seus anexos'

1.1 - Os quantitativos, as especificaçôes e demais inÍormaçÕes pertrnentes à referida obra encontÍam'se

descÍitos nos Anexos que constituem o Projeto Básico deste Edital

II. RECEBIi'ENTO E ABERTURA DOS EI{VELOPES

LQcAL: Prefeitura Municipal de Riachuelo, situada a Praça Getúlio Vargas n'72, Cenlro, Riachuelo/sE

DIA:.24I0112024(vinte de janeiro de dois mil e vinte e quatro)

HORARIO: 08:30horas.

1. Se no dia supÍacitado não hower expediente, o Íecebimento e o início da abertura dos envelopes referênles

a esta Tomada de preço realizar-s+âo no primeiro dia útil de Íuncionamento da Prefeitura lVunicipal de

Riachuelo/Se que se seguir.

2. No local indicado seráo realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Prep, com respeito a:

a) recebimento do documento cÍedencial;

b) recebimento dos envelopes 'DocumentaÉo' e "Proposta";

c) abertura dos envelopes "Documentaçá0";

d) devoluçáo dos envelopes "Proposta'às licitantes inabilitadas, e

ei abertura dos envelopes "Proposta'das licitantes habilitadas'

2.1 As decisôes da Comissão de Licitação seÍão comunicadas mediante publicaçáo Diário oficial do Município ou

ãm iomãia. g"nd. circulaçâ0, bem mmo serão afixadas no mural da Prefeitura deste Município'

3.0 A solicitação de esdarecimento de dúvidas a respeilo de condiçóes deste Edital-e de outros.assuntos

relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas até o 30 (têrceiÍo) dia Útil que

âr
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anteceder a data estabelecida no preámbulo desle lnstÍumento convocatório para a reuniâo de Íecebimento e

abertura dos envelopes 'Documentação' e 'Proposta".

il. DA PARTTCTPAçÁO

1.0 Poderão participar desta Tomada de Preç0, quaisquer licitantes que tenham adquirido o presênte Edital na

Íorma do item 2.0 (da Participapo), e que comprovem possuir os requisitos minimos de qualifrcação exigidos no

Capitulo - DA HABILITAÇÃO, e que tenham êspeciÍlcado, como objetvo social da empresa, expÍesso no estatuto

ou contrato social, atividade peÍtinente e compatível com o obieto desta Tomada de Preço.

2.0 A documentação completa do presente Edital poderá seÍ adquirida no endereço acima citado, das 08:00 ás

13:00 horas, de segunda a sexta.

3,0 Não poderâo participaÍ desta Tomada de Preço

a) Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) As empÍesas suspensas de mntratar com o Município de Riachuelo/Se; e

c) Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públicâ,

enquanto perdurarem os motivos da punição;

d) Será vedada a participação de cooperativas;

IV - DO PROCEDIMENTO

1.0 O representante legal da licitante, identificado por documento hábil, deverá entregar lacrados,

impreteriveimente, os envelopes "Credencial', "DocumentaÉo' e "Proposta", até o dia, horário e localjá Íixados no

preâmbulo.

2.0 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participaÉo de licitante retardatáÍia, a não ser como ouvinte,

3.0 As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conÍorme-incisos I e

ll do AÍtigo 30 da Lei ComplementaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta

licitação ão regime diferenciado e favorecido prêvisto nessa Lei, deverâo apresentar em separcdo de qualquer dos

.nr.iop., exilidos no item antenoÍ, Dedaração de Enquadramento como MicÍoempresa (l\'tE) 0u Empresa de

pequeno portã (Epp), devidamente registrada na Junta Comercial competente, bem como delerá apresentar

,untamente com esta, a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que serão os únicos documentqs que

mmprovarão a Condiçáo acima supracitada. As empresas enquadradas no Íegime diferenciado e favorecido das

micrãempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a dedaração prevista neste Subitem poderão

participai normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçoes com as empresas não enquadradas neste

regime.

3.1 As pessoas que não mmprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes somente poderão

participar da sessão como ouvinles

3.2 Nâo serão recebidos documentos via Fax. sedex, nem mesmo por quaisquer outros meios, que não sejam

.tãuer Oo representante legalmente habilitado para este Íim, e que esteja credenciado para o cerlame 0s

documentos de empresas nãó credenciadas' serão automaticamente dêvolvidos'

4.0 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes "Credencial", 'Documentação' e 'Proposta nâo serão permitidas

quaisquer retiícações ou inclusoes, que possam influir no resultado final desta Tomada de Preços.

6\
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5.0 Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relalivos à Credencial e habilitaçâo serão abeÍtos,

na presença das interessadas, pela Comissâo de Licitaçáo, que fará a conferência e dará vista da documentaçã0,

a qual deverá ser rubricada por todos os represêntantês lêgais das licitantes presentês.

6.0 Somente estará apta a prosseguir para a abertura dos documentos de habilitação a empresa devidamente

credenciada nos termos do item "16'e seus subitens dos PROCEDIMENTOS desta Tomada de Preço.

ü

7.0 Casos todos os licitantes estgam devrdamente credênciados, seÍão entaio abertos os envelopes

"Documentação de Habilitaçao", e a Comissâo de Licitaçã0, a seu juízo exdusivo, poderá apreciar os documêntos

de cada licitante e, na mesma reuniâ0, divulgar o nome das empresas habilitadas e das inabilitadas, devendo ser

devolvidos às últimas os envelopes "Proposta", devidamente Íechados desde que náo tenha havido recurso ou

após sua denegação.

8.0 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documenlos exigidos no envelope "Documentação',

ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Tomada de Preç0, vencidos ou com inegularidades,

serão inâbilitadas, não se admitindo complementaçâo posterior.

9.0 Não sendo necessána a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de

diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitaÉo de cada licitante.

9.1 Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dinmidas de imediato pela Comissão de

Licitação e conduzam à intenupçáo dos trabalhos, serão elas consignadas em ata e a mnclusão da habilitação

daÊse-á em sessão convocada previamênte, e divulgada posterioÍmente aos paÍticipantes.

10.0 Após a abertura dos envelopes 'Documentaçã0", os demais, conlendo as "Propostas", seráo abertos

somente se:

'10.1 Houver renúncia registrada em âta ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito de

interposiçáo de recurso; ou

10.2 Após transconido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposiçáo de recurso;

10.3 Após dado a conhecer o defenmento ou indeferimento de recurso interposto'

1 i.0 As aberturas dos envelopes 'Documentação' e "Proposta" serâo realizadas em sessão pública, da qual se

lavrârá ata circunstanciada, assinada pelos mêmbros da Comissão de Licitação e pêlos representantes legais das

licitantes presentes.

11.1 Consideradas as ressalvas contidas nesle Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da reunião

pelos representantes legais das licitantes presentes, e;

1 
,1.2 A inabilitaçáo dâ licitante importa preclusáo do seu direito de participar das fases subsequentes.

12.0 Todos os documentos e igualmente as pÍopostas serão rubncados pelos membros da comissão de

Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão'

13.0 Após a fase de habilitaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo deconente de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçá0.
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CREDENCIAL
16.0 Entende-se por documenlo credencial:

a) Procuração ou dedaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa falar em

seu nomê em qualquer fasê destâ licitação;

b) Contrato social;

c) Cópia do RG do representante credenciado;

d) Em caso de sócio, será exigido apenas cópia do Contrato Social acompanhada da RG do mesmo;

16.1 Cada representante poderá representar apenas uma licitanle;

16.2 O envelope "CREDENCIAL" deverá ser apresenlado à Comissão de LicitaÉo no inicio dos trabalhos, isto é,

antes da abertura dos envelopes 'DOCUMENTAÇÃO' e 'PRoPOSTA' devidamente lacrado;

17. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas frcarão à disposição das mesmas pelo periodo

de 10 (dez) dias úteis, contados do enceÍramento da licitação (tÍansconido o prazo regulamentar para interposição

de recurso contra o resullado da licitaçâo ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o

que seráo destruidos pela Comissão de Licitaçã0.

V. DO RECEBII'IENTO DOS ENVELOPES

1g. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão de

Licitaçáo, simultaneamente, suâ documentação e proposlas de preç0, em envelopes separados, Íechados e

rubnádos no fecho, contendo em suas partes extemas e Íronlais, em caracteres destacados, além da razão

social e do CNPJ da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS DE HABILI

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ToMADA DE PREÇO No 008/2023

TAçÃO

RAáO SOCIAL DA LICITANTE

ENVELOPE CREDET.ICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

TOMADA DE PREÇo No 008/2024

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE

CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 2410112024

HORÁRIO:08:30 HORAS.

14.0 Ultrâpassadâ a fâse de habilitação das licitantes e abeÍtas as propostas não caberão desdassifiú-las por

motivo relacionado com a habilitaçã0, salvo em razáo de falos supervenientes ou só conhecidos apos o resultado

do julgamento.

15.0 E Íacultada à Comissáo de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer Íase desta Tomada de Preç0,

a promoção de diligência destrnada a esclarecer ou completar a insÍução do processo, vedada à inclusão
posterior de documento ou informaçáo que deveria conslar originanamente das propostas.
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,

CNPJ DA LICITANTE:
ABERTIIRA: 2410112024

HoRÁRto: o8:30 HoRAS.

ENVELOPE N" 03 - PROPOSTA DE PREçOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

T0MADA DE PREÇ0 N" 008/2023

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPJ DA LICITANTE:

ABERTURA: 2410112024

HOúRIO: 08:30 HORAS

vt - DA HAB|L|TAçÃO - EI{VELOPE N" 2

19. Para habilitâção a licitante deverá apresentar em 01 (uma) üa, dentro do ENVELQPE No 02, todos os

documentos relacionados a seguir:

19.í Relativos à Habilitaçâo Juídica:
a) Ato constitutivo, estaluto ou contralo social em vigor devidamente regislrado, em se tratando de sociedades

empresariais e, no caso de sociedades poÍ agóes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;
a.l) Os documentos em apreço deverâo eslaÍ acompanhados de todas as altera@es ou da consolidaçáo

respectiva;

b) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretona em

exercÍcio; e

c) Decreto de autorizaçá0, em se fahndo de empresa ou sooedade estrangeira em funcionamento no País, e

aio de registro ou autorizaÉo para funoonamento expedido pelo Ôrgão competente, quando a atlvldade assim o

exigir.

19.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de

lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

b) prova de inscrição no Cadasko de Contribuintes Estadual ou l\Iunicipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividadê e mmpativel mm o objeto contratuâl;

c) prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentâçáo de certidão unifcada expedida

pll. S..r.t.riã da Receita Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os crâjitos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive

os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N' 1.751' DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Cerlidão Negativa ou

iertidão positivá. com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

q
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e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda l\4unicipal, com a apresentaÉo da Certidâo Negâtiva dê

Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outÍa equivalente, na forma da lei;

0 Prova de regularidade Íelativa ao Fundo de Garântiâ por Têmpo de Serviços - FGTS, através da apresentaçâo
do CRF - CertiÍlcado de Regularidade do FGTS, emilido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

g)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 'ío de maio de 1943 (NR).

h) As microempresas e empresas de pequeno poÍte, por ocasião da parlicipaÉo neste certame, deverão

apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de regularidade liscal, mesmo que esla

apresente alguma Íeskiçáo.

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis,

cujo termo inicial mnesponderá ao momento em que o proponente Íor dedarado o vencedor do certâme,

pronogáveis por igual período, a cntério da Administra@ Pública, para a regularização da documentaçã0,

pagamento ou parcelamento do dêbito e emissáo de eventuais certidóes negativas ou positivas com eÍeito de

cerlidâo negativa.

'19.3 Relativos à Qualificação Econômico.Financeira:

a)Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercÍoo social, já exigiveis e apresentados na íorma

da lei, bem como termos de abertura e encenamento do livro diário de onde Íoram extraidos, que comprovem a

boa situação Ílnanceira da empresa, vedada a sua subslituiÉo poÍ balancetes ou balanços provisóíos.

a.,l) Serão considerados aceitos como na forma da tei o balanço patnmonial e demonstra@s contábeis esslm

apresentados:

a.1.í) sociedades regidas pela Lei n" 6.4041/6 (sociedade anônima):

- publicados em Diário OÍcial; ou;

- publicados em jornal de grande ciÍculação; ou;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Juntâ Comercial da sede ou domicilio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticedÔ

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgáo equivalente, ou;

- por fotocópia do Balanço e das DemonstraÉes Contábeis devidamente registrados ou autenticados nâ Juntâ

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.3) o balanço patrimonial e as demonstmçôes contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro

profiásiond eqúivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC);

b1 Comprovaçâo da boa situação Íinanceira mediante aplicação das fórmulas e parâmetros abaixo indicados, cujos

Oâdos àeveráo ser obüdos dó Balanço, citado no item anterior, assinado por contador ou por outro proÍissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidadê (CRC):

q
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0nde:

AC = Ativo circulante;

ARLP = Ativo realiável em longo prazo;

AT = Ativo total;

PC = Passivo circdante;

ELP = Exi Ível em longo prazo

b.1) aS Íórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memonal de cálculos juntado ao balanço;

b) Atestado(s) de capacidade técnica profissional, devidamente registrado no CREA ou

cAU, acompanhado da respectiva certidão de Acervo Técnico(cAT), que revele

possuir a licitante em seu quadro permanente ou ter à sua disposição na data da

ticitação profissional(is)de nível superior detentore(es) daquele(s) atestado(s), por

execução de serviços/obras dê características técnicas compatíveis com as do objeto

da pÍesente licitação, particularmênte quanto o seguinte:

TOMADA DE PREÇO N'008/2023
' índice de Liquidez Geral = AC + ARLP igual ou supenor a 1,0

PC+ ELP

' índice de Liquidez Conente = AC igual ou superior a 1,0

PC

'indice de Endividamento = PC + ELP igual ou menor a 0,50

AT

b.2) se necessária a atualizaSo do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreç0, o memonal de úlculo coÍÍespondente.

c) Certidão Neoativa de Falência ou Conmrdata. expedida oelo(s) distribuidor(es) do Estadq da liqitaÍlte. 
.

d) compror/aça.o do capttal social lntegralizado e registrado de no mínimo í0% (dez por

cento)'do válor máximo estimado para a contrataçáo, devendo a comprovaçáo ser feita

atravás de Certidão Atualizada emitida pela Juntâ Comercial.

19.4 - Relalivos à Qualiíicação Técnica:

a) certidão de registro do Licitante e seu(s) responsável(is) técnico(s) no conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no conselho Regional de

Arquitelura e urbanismo - cAU e no Conselho Regional dos Técnicos-cRT no Estado

de sua sede ou do seu domicÍlio, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto

Básico, em Plena validade;

â
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c) Os responsáveis técnicos e/ou membros dâ equipe técnica acima elencados deverão

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrêga

da proposta, entendendo-se como tal,para Íins deste ceÍtamê, on sócio que comprove

seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;o administrador ou o

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com

declaração de compromisso de vinculação contratual futura(Acordáo n.260712011-

Plenário),caso o licitante se sagre vencedor do certame.

. PROFISSIONAL TÉCNICO OU ENGENHEIRO EM MECÂNICA INDUSTRIAL

Nota:A licitante deverá apresentar comprovação de vínculo dos profissionais listados

no item c para fins de comprovação de desempenho de função proÍissional.Não será

admitida, em hipótêse alguma, a comprovação parcial.

19.5 - Outros documentos
a) Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários a0

esclarecimento da sua paÍticipaçáo no certame e de que tomou conhecimento de todas as

informaçóes e das condiçÕes Íocais para o cumprimento das obrigaçôes obieto desta

licilação;

a) Declaraçáo referente ao Emprego de Menor;

bi Declaração de inexistência de fato impeditivo;

20. sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, e, prefeÍencialmente, com número do CNPJ e enderep respectjvo:

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome e com CNPJ da matrizi ou

d) lndicação dos Responsáveis Técnicos e Declaração de concordância dos

Responsáveis (Engenheiro,Arquiteto e ProÍissional Técnico ou Engenheiro em

Mecânica lnduskial);

e) Relação da Equipe Técnica pertencentes ao quadro técnico da licitante que se

encanegará da execução das obras, coerente com o portê e cronograma Físico-

Financeiro da obra,indicando, para cada proÍissional, a respectiva qualificaçáo a

funçâo e o tempo de atividade na função comprovados através de cópia do contÍato

social (se sócio)ou cartêira de trabalho ou contrato de prestação de serviço"

q
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c) Se a licitante for a frlial, todos os documenlos deveÍão eslar em nome e com CNPJ da frlial;

d) Datados dos últimos 30 (trintâ) diâs até â data de abertuÍa do Envelope n0 2, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgão/empresa competente expedido(a);

Obs.: Náo se enquadram no prazo de que kata este item os documenlos que, pda própria natureza, náo

apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) técnica, Contrato

Social, CNPJ e AlvaÉ.

21. 0s documentos exigidos nesta Tomada de Preço poderão ser apresentados em original, por qualquer

pÍocesso de cópia autenticada por Cartório competenle ou por membro da Comissáo de Licitação, desde que seja,

realizado em alé 02 (dois) dias úteis anteriores à abertura da Licitaçã0, ou por publicação em órgão da imprensa

oficial.

b) A Comissáo de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualqueÍ documento, sempre que iulgar
necessário.

VII . DA PROPOSTA. ENVELOPE N" 03

?2. A proposla de preço contida no Envelope no 03 deverá ser apresentada, de acordo com os itens abaixo:

a, Obrigatoriamente emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada, mmo também rubricada:

b, Fazer menção ao número desta Tomada de Preço e conter a Íazão social da licitante, o CNPJ, nÚmero(s) de

telefone(s) e dà fax e, se houver, e-maile o respectivo endereço com CEP, podendo Íazer reÍerência ao banco, a

agência e respectivos codigos e o n.o da conla para efeito de emtssâo de nota de empenho e posterior

pagamento;

c) Conter Carta Proposta da licitante, elaborada em 01 íumal via imoressa

datilografada/digitada, datada, rubricada, assinada e carimbada pelo responsável legal, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, acompanhada de cópia das planilhas (em

arquivo orse ou no formato Excel) de que trata as alíneas'f'a'h'deste subilem em cD-

ROM, contendo o b rig ato ria m e nte:

d) Descriçâo do 0bjoto;
e) Preço Global da 0bra fixo e irreaiustável, expÍesso em números e por extens0, na

moeda correntê nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo

desprezadas as demais. 0 preço global ofertado deverá ser idêntico ao preço global

indicado na Planilha Orçamentária (alinea'f' deste subitem);

Í) Planilha 0rçamentária, no mesmo padrá0, seqüência dos itens, subtolais, descriqáo dos

iiens e quantitativos da Planilha Orçamentária de Referência, contida nesle Edital,

devendo contemplaÍ todas as etapas de execuçáo, totalizando o Preço Global referido na

alÍnea ,,e" destê itsm, Íubricada, assinada e carimbada pelo responsável lécnico;

g) Planilha de composição de Preços unitários, para todos os subitens (serviços)

constantes da Planilha orçamentária, rubricada, assinada e caÍimbada pelo responsável

té c n ico;

h) CronogÍama F ís ico'F in a n ce iro Íubricado, carimbado e assinado, obedecendo aos

prazos estabelecidos, e compatível com o Cronograma de Referência:

q
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i) Planilha de Composição de Encargos Sociais rubricada, carimbada e assinada, em

conformidade com a legislaçâo vigente:
j) Planilha de Composição de BDI rubricada, carimbada e assinada, elaborada em

conÍormidade com o estabelecido no Acórdão 2.62212013-ÍCU. Na elâborâção da planilha

de BDI as empresas deverâ0, obrigatoriamente, utilizar as aliquotas de impostos

condizentes com o seu enquadramento tributário. As empresas optantês pelo Simples

Nacional, deverã0, obrigatoriamente, apresentar documento comprobatório que comprove o

seu faturamento bruto nos últimos doze meses, referente ao último period0 de apuraÇã0.

k) Dedaração indicando que nos preFs já estão indusos o BDl, impostos, encargos, taxas e todas as

despesas inerentes;

l) prazo de condusão da obra e de validade da proposta;

m) quaisqueÍ outras informâçoes Julgadas necessárias e convenientes pela licitante;

n) 0 valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se é de R$783.448,66(Setecentos e oilenta

e tÉs mil quatrocentos e quarentâ ê oito Íêais ê sessentâ e seis centâvos), será utilizado como parâmetro

pâra efeito de avaliação de exeqüibilidadê dê cada proposta, inclusos os custos indiÍetos encontra'se nas

planilhas om anaxo valor este que se estabelece como condiçáo para a desclassificaçâo das propostas

cujo valor global apresenhdo pelas empresas venha a ser a ele superior.

ZZ. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relaçâo às caracteristicas

técnicas, marcas, modelos, pnazo de entÍega,preço dos serviços, Euipamentos e mateÍiais ou de qualquer outra

condiÉo que importe modifcaçao dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas

falhai íormais, alteraÉes essas que seÉo analisadas pda Comissão de Licitação'

DOS PREçOS

24. A licitante deverá indicar os preços unitários e total por item, conforme planilhas constanles dos anexos lll e

ainda, o valor global da ProPosta.

25. Os quantitativos indicados na Planilha constante deste Edital sáo meÍamente estimativos, nâo acarÍetando ao

Município qualquer obrigação quanto a sua execuÉo ou pagamenlo'

26. Nos preços cotados deverão eslar inclusos, todos os equipamentos, instrumentos, fenamentas e máquinas

necessarlos ào desenvolvimento dos trabalhos, enÍim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos

serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a seÍ concedidos'

a. A cotação apresentada e levada em consideraÉo para efeito de julgamento será de exclusiva e total

ã.por*niiia.O. da licitante, não lhe cabendo o direito de plêitear qualquer alteraÉo, seia para mais ou para

men0s.

26.Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seia, em Real (R$), em algarismo arábim e, de.preferência,

trrUã, p.r.*t.nro, pàvalecendo este último, em caóo de divergência, desprezandose qualquer valor além dos

centavos.
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A vigência do contrato será de 12(doze) mesês sendo e o prazo de execução da obra será de 08(oito) meses, a
partir da data de sua assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos.

27. A proposta deveÉ ter a validade mÍnima de 90 (noventa) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo

desta Tomada de Preço para o recebimento dos envelopes "Documentação" e'Proposta".

28. Se, por motivo de Íorça maior, a adjudicação não puder oconer dentro do periodo de validade das propostas,

e caso persista o interesse do Município, poderá ser solicitada pronogaçâo geral da validade referida a todas as

licilantes classificadas, por igual prazo. no mínimo.

vilt - DA DESCLASSIFICAçÃo DAS PROPoSTAS

29. Após a análise das propostas, serâo desdassiílcadas, com base no artigo 48, incisos I e ll dâ Lei n.o

8.666/93, as propostas que:

a. Apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que náo venham a ter demonstrada sua viabilidade

através de documentaÉo que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeíicientes de produtividade são compatÍveis com a execuÉo do obieto;

b. Nâo atenderem às exigências contidas nesta Tomada de Preço;

30. Consideram-se manifestamente inexeqüiveis as propostas cujos valores sejam infenores a 700/o (setenla

por cento) do menor dos seguintes valores:

a. média aritnética dos valores das propostas superiores a 5070 (cinqüenta por cento) do valor orçado pela

Administração;

31. Ouando todâs as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas íorem desdassificadas, a Comissão de

Licitação poderá fixar às licitântes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresenlaçáo de nova documentaçáo e/ou

de outrâs propostas, êscoimadas das causas reÍendas na condição anterior.

IX. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

32. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta Tomada de Preço e seus Anexos

será dedarada como mâis vanlajosa para a Administraçáo a ofeÍta de menor preço global.

a. A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das

licitantes;

b. 0 preço máximo aceitável terá como parâmetro o Critério de aceitabilidade de preços, obtido pela

prefeitura Municipal de Riachuêlo/Se através de cdeta de preços efetuada pela mesma e constante do Anexo lll,

na Íorma do art.43. lV da Lei n08.666/93;

c. Caso hala divergência entre o preço unitário apresentado na Planilha de preços da licitante e aquele

apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse Último;

33. Após a análise das propostas apresentadas, em confronto com as exigências deste Edital, seÉ

considerada como licitante vencedora aquela detentora do menor preço global.

34. Não se considerará qualquer oÍerta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preç0, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdid0, preço ou vantâgem baseados nas ofertas das demais licitantes.

q
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35. Nâo se admitirá proposta que apresentâr preços unitários simbolicos, irrisónos ou de valor zero,

incompâtÍveis com os preps dos insumos e salários dê mercado, âcresodos dos respeclivos encargos, ainda que

esta Tomada de Prêços não tênha estâbêlecido limitês mínimos.

36. À Comissão de Licitaçá0, além do recebimenlo e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência

às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisáo quanto às dúüdas ou omissões deste

Edital.

X. OO DESEMPATE

37. No caso de empate entre duas ou mais propostas globais, será efetuado sorteio em ato público, para o qual

todas as licitantês serão mnvocadas.

xt - Do DrRErTo DE PEnçÃo

38. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n." 8.666/93, a licitante poderá apresentar recurso à Presidente

da Comissáo de Licitaçâ0, no prazo de 05 (cinm) dias úteis, a mntar da inümação do âto ou lavratura da ata, nos

casos de habilitaçfu ou inabilitaçâo da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogaÉo desta

Tomada de Preç0.

a. Para efeito do disposto no § 5o do art. '109 da Lei n" 8.ô66/93, Íicam os autos desla Tomada de Preço com

visla franqueada aos interessados.

39. lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis. Findo esse periodo, impugnado ou não o recurso, a Comissáo de Licitaçáo poderá, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisâ0, ou encaminháJo ao Senhor Prefeito.

40. Quaisquer argumentos ou subsídios concementes à defesa da licitante que pretender modificação total ou

parcial das decisões da Comissão de Licitaçâo deverão seÍ âpresentados por escnto, exdusivamente, anexândo-

se ao recurso próprio.

xil . DA ADJUDTCAçAO

41. A execução dos serviços corÍespondenles ao objeto, seÉ adjudicada à empresa, depois de atendidas as

CondiçÕes desta Tomada de Preç0.

43, Quaisquer condi@s apresentâdâs pela adjudicatária em sua proposta, se pertinentes, poderão ser

afiescentadas ao conlrato a ser assinado.

XIV. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRÂTO

44. O Municipio convocará oficialmente à adjudicatária, durante a validade da sua proposta, paía no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o conlrâto sob pena de decair o direito à contrataÉo. sem preiuÍzo das

sançôes previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93.

XIII . DO TERi,lO DE CONTRATO

42, Sem prejuizo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei n.0 8.666/93, o respeclivo contrato será formalizâdo e

mnterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório.
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45. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que omna motivo.lustificado e aceito pelo Município.

46. E facultado ao l\ilunicípio, quando a convocada náo assinar o referido documento no prâzo e condiçôês

estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de dassificaçá0, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condi@s propostas pela primeira dassiíicada, indusive quanto aos preços atualizados, ou

revogar esta Tomada de Preços, independentemente da cominaÉo prevista n0 arl. 81 da Lei n" 8.666/93.

48.0. A recusa inlustificada da âdjudicatária em assinar o conlrato, aceitaÍ ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Adminiskaçáo do Município, caracteriza o descumprimento total da obrigaçáo

assumida, suieitandoa às penalidades legalmente estabelecidas.

xv - DA EXECUÇAo D0 CoNTRATO

49. A execuçâo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulâs contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-s+lhes, supletivamente, os princípios da Teorja Geral dos Contratos

e as disposiçôes de direito privado, na Íorma do art. 54 da Lei n.o 8.666/93, combinado mm o inciso Xll do art. 55

do mesmo diploma legal.

XVII. DAALTERAÇÁO DO CONTRATO

50, O contrato a ser firmado poderá ser alteÍado nos casos pÍevistos no aÍt. 65 da Lei 8.666/93, com a

apresentação das devidas justiÍicatvas adequadas a esta Tomada de Preço.

51. No interesse do Município, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem na Construção até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial dos serviços, objeto deste Contrato, conforme disposto no artigo 65, paÉgraÍos 1o e 20, da Lei n0 8.666/93

em sua atual redaçáo;

O tlunicípio poderá altenr unilateralmente o Conlralo nos soguintos casos:

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificaçoes, para melhor adequação lécnica aos seus

objetivos; e

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em deconência de acréscimo ou diminuiçâo quantitativa

de seu objeto, nos limites previslos no artigo 65 da Lei n" 8.6ô6/93.

XVII. DOS ENCARGOS DO MUNrcíPO E DA LICITANTE CONTRÂTADA

52. Caberá ao Município e a Contratada

53.1 Caberá ao Município:

a) Permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local das obras;

bi prestar as inÍorma@s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável

Técnico da licitante vencedora:

c) Acompanhar e flscalizar o andamento das obras, por intermédio de Comissão para tanlo formalmente

designada, que deverá, aindâ, atestar as faturas;
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d) AutoÍizar quaisquer servi@s pertrnentes à serviços, decoffentes de imprevistos durante a sua execuÇâo,
mediante orçamento detalhado e previamente submetido ao l\,lunicÍpio e por ele aprovado, desde que comprovada
a necessidade deles;

e) Reieitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com âs onentações passadas pelo

l\,lunicÍpio ou com as especificaçóes conslantes do Edital, em particular, do seu Anexo l;

a) Responder, tambêm, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Municipio,

quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execuÉo das obras;

b) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que pÍaticada por seus empregados a

serviço do Município;

c) Assumir inteira e total responsabilidade pela execuÉo das obras, pela resistência, estanqueidade e estabilidade

de todas as estruturas a executar:

d) Fornecer instalaçóes adequadas para a fiscalização das obras;

e) Comunicar à Secretaria do Municipio, por êscrito, qualquer anormalidadê de caráteÍ urgenle e p[estar os

esclarecimentos que julgar necessano;

0 l\ilanter, durante toda a execução das obras, em compatibilidade com as obriga@es a serem assumidas, todas

as condipes de habilitação e qualiÍcaçáo exigidas nesta Tomada de Preços.

xvm- DAS oBRIGAçoES GERAIS

53. Deverá a licitanle vencedora obseÍvar o seguinle:

a) é expressamente proibida a contrataÉo de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município durante a

vigência do conhato;

b) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Tomada de Preç0, salvo se

houv€r prévia autorização da Administraçáo do Municipio;

c) é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta tomada de prep, salvo em condições previamente

autorizada pela AdministraÇão do Municipio.

XIX. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

54. A exearção das obras seÍá acompanhada e fiscalizada por Comissão da Secretaria Municipal de lnÍra

Estrutura, para ianto instituida, permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-la e subsidiála de informa@s

pertinentes a essa atÍibuiçâ0, devendo:

a. Atêstar os documentos referente à condusão de cada etapa, nos termos contratados, para eÍeito de

pagament0.

55. Além do acompanhamento e da Íiscalização das obras, o Titular da Secretaria Municipalde lnfra-Estrutura,

a Comissâo de Ílscalização ou outro servidor devidamente autonzado, poderá ainda, sustar qualquer trabalho que

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessána.

XX - DA DESPESA

As des as onundas do ob desta Licita o conerão à mnta dos recursos o ntários

UNTDADE ORçAMENTARTA 210tí-Secretaria Municipal da lnfraestrutura e do Meio Ambiente-
SEIMFRA

í 01 0-coNsTRUçÃo,REFORMA E/oU AMPLIAçÃo DE PRAçAS,

PAROUES E JARDINS
PROJETO ATIVIDADE

cLASSTFTCAçÃ0 ECON0MICA

MUNICÍPTO DE RIACHUELO - SE

53.2 Caberá à licitante Contratada:
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FONTE DE RECURSO l7063l11O.TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIAO

í5000000-REcuRsos PRÓPRps

XXI . DO PAGAMENTO

5ô. Obedecidas as condiçoes de faturamenlo, a licitante vencedora solicitará à SecÍetana Municipal de lnfra-

Estrutura, atesto da mediçáo dos serviços executados. Uma vez medidos e atestados os serviços, a licitante

vencedora apresentará nota ÍiscalÍatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo Municipio,

mediante ordem bancária creditada em mnta corrente no prazo de 15 (quinze) dias contados da aprcsentaçáo dos

documentos à Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.

57. Os pagamentos das faturas/nota fiscal somente poderão oconer após a comprovação do cumprimênto

contratual previsto neste editale mediante apresenlaÉo dos seguintes documentos:

58. Para eÍeito de pagamento da pnmeira Íatura, a licitante deverá apresentar juntâmênte com o Boletim de

Mediçáo depois de aprovado:

a1. Nota Fiscal

a2. Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS);

a3. Folha de pagamento dos funcionários da 0bra referente ao último mês trabalhado;

a4. CEI da obra;

a5. Registro da 0bÍâ junto ao CREA (ART);

a6. Cópia do ContÍato;

a7. Cópia da Ordem de SeÍviços;

a8. Declaração informando número de Conta Conente especifica para recebimentos desta obra;

a9. CNDT(Certidão Nacional de débitos trabalhistas)

59.'lPara as demais faturas, será exigido' juntamente com o Boletim de Medição:

b1. Nota Fiscal

b2. Certidão Negativa de Dêbitos (Federal, Estadual, Municipâl, INSS' FGTS);

b3. Folha de pagamento dos funcionários da obra Íeferente ao último mês tÍabalhado;

M. CNDT(Certidão Nacional de débitos trabalhistas)

ô0. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaÉo, os serviços executados' os

equipamentos ou os materiais fomeodos nâo estÚerem em perfeitas condiçoes de funcionamento ou em

desamrdo com as especificaçoes apresentadas e aceitâs.

61. O MunicÍpio poderá deduzir da importância a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizaçóes

devidas pela licitante vencedora nos termos desta Tomada de Preço'

62. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vêncêdora enquanto pendente de liquidação qualquer obÍigâção

financeira, sem 
-que 

isso geÍê direito a reaiustamento de preços ou coneÉo monetária'

63. O pagamento das obriga@es relaüvas ao presenle contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas ãaã respectivas exigências, a teoÍ do que dispôê o art. 70 §20, Inciso lll, da Lei no 4 320/1964, art So e 70'

§20, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

q
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xxrr - ols slnçôes

ô3. 0 atÍaso iniustificado na exeoJçáo dos serviços ou o descumpnmento das obrigaçoes estabeleodas no

contrato sujeitará â licitante vencedora à multa de 0,5% (zero vhgula cinm por cento) por dia;

63.1 Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, o Município poderá, garantida a prévia

deÍesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançôes:

a seÍem eÍetuados.

xxilt - oA RESCISÃO

65 A inexecução total ou parcial do mntrato ensêja a sua resosão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da

Lei no 8.666/93

a) os casos de rescisáo contralual serão Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

66. A rescisão do contrato poderá ser:

66.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Adminislração do Municipio, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll do aÍt. 78 da Lei 8.666/93, notificandcse a licitante vencedora com a antecedência mínima dê 30

(trinta) dias conidos, salvo no caso do inciso XVll; ou

q

a) advertência:

i. multa de 5 (cinco) sobre o valor total contÍalado, no caso de inexecuçáo do contrato, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias mnidos, contado da comunicaÉo oficial;

ii. suspensáo lempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos:

iii. declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a AdministÍação Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo peranle a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos

preluizos resultantes e após decomdo o prazo da sanfo aplicada com base no subitem anterior.

63.1 Pelos motivos que se seguem, pnncipalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na

Condição anterior:

a) Pelá recusa injustificada em assinar o Contrato, exceto aos licrtantes convocados nos teÍmos do arl. 64, § 2o da

Lei 8.666/93;

b) Pelo akaso no inicio da execuÉo dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

63.2 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadasiro de Fomecedores do Município e, no que couber às demais penalidades refendâs no

Capítulo lV da Lei n" 8.666/93.

63.3 Comprovado o impedimento ou reconhecida a Íoç maior, devidamente iuslificados e aceitos pelo

Municipio, em relação a um dos eventos anolados acima, a ficitante vencedora ficará isenta das penalidades

mencionadas.

64. As sanções de advertência, suspensão temporáÍia de paÍticipar em licitação e impedimento de. contÍatar

ôm a Adminiitração do Municipio, e dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à licitanle vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos



MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREÇO N'008/2023
66.2 Amigável, por amrdo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preço, dêsde que haja

conveniência para a Administra$o do Município; ou
66.3 Judicial, nos termos da legislação ügente sobre a matéria.

67. A rescisão administraüva ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentâda dâ
autoridade competentê.

XXIV. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS

68. A Comissão de Fiscalização deverá lavrar termo circunstanciado de recebimento provisóÍio, assinado pelas

partes, no prazo de í 5 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação poÍ escrito da condusão do objêto,

pela contratada.

68.1 A Secretaria de lnfrâ-Estrutura examinará o tÍabalho executado, venÍicando o fiel cumpflmento das leis, das

cláusulas do contrâto e seus anexos, do proieto básico e especificações técnicâs, ê fará constar do termo de

recebimento provisório todas as deÍlciências encontradas, que a contratada deverá sanar em prazo determinado

pela C,omissão, obseNado o disposto no art. 69 da Lei 8.66ô/93.

69. Comprovado o saneamento das deÍiciências anotadâs e a adequâção do objeto aos termos contratuai§, a

Administração emitirá, em prazo inferior a noventa dias, mntados da comunicaçáo por escnto da condusáo pela

conkatada, termo circunstanciado de recebimento definitivo do obleto, assinado pelas partes.

xxv - DAs coNslDERAçoES FINAIS

70. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificaçôes e todos os seus anexos, seráo

resolvidas pela C0missão de Licitação.

71. A licitante vencedora ficará obrigada a executar felmenle os serviços programados nas especificapes, não

se admitindo modificaçoes sem a préüa consulta e conmrdância do Município.

72. poderá o municipio, acrescentar ou diminuir o valor do conlrato em até 25% conforme determina a Lei

8.666/93.

73. A licitante deveÍá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, 0 nome e 0

número do teleÍone do seu preposto, que estará sujeito à aceitaçâo da Administração do Municipio, para

representar a licitante vencedora na execução do contralo.

74. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Município de Riachuelo/Se, na

Prefeitura ou atravês do e-mail licitacaopmr2l @gmail.com, no horáno das 08:00 às 13:00, pâra obtenção dos

esclarecimentos que julgar necessários.

)cxvr - DA TMPUGNAçÂO D0 EDITAI

75. E facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os teÍmos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis

antes da data fixada para abeÍtura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo a Administração do

Municipio, por intermédio da Comissão de Licitaçâo, julgar e respondeÍ à impugnação em atê 03 (três) dias útêis

76. Decairá do direito de lmpugnar os termos deste Edital perante o Municipio a licitante que não o fizer até o

segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes "Documentaçã0" e "Proposta',

apóntando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que lal comunicação não terá efeito de

recurso.

q
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77. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Tomada de Preços
até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinentê.

)0xvil - ToMADA DE PREço
78. A critério da Administraçáo do Municipio, esta Tomada de Preço poderá:

a) Ser anulada, se houver ilegalidade de oflcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente íundamentado; ou;

b) Ser revogada, a juizo da AdministÍaçâo do Municipio, se for consideÍada inoportuna ou inconveniente ao

interesse público, decorrente de fato supervenienle devidamente mmprovado, peÍtinente e suliciente paÍa
jusüficar tal conduta; ou;

c) Ter a data de abertura dos envelopes 'Doormentaçá0" e 'Proposta' transÍerida, por conveniência exdusiva da

Administraçáo do Município.

79. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de Preço:

a) - A anulaçâo do procedimento licitatóno por motivo de ilegalidade náo gera obngação de indenizar, resalvado o

disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.0 8.666/93;

b) - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo otado na alínea

anterior; e;

c) - No caso de desÍazimento do processo licilalóno, Íica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

xxvil - Dos ANExos
80. São partes integrantes deste Edital os Anexos abaixo:

ANEXO I Minuta do Conhato;

ANEX0 ll Modelos de Dedaraçoes;

ANEXO lll Planilha de FormaÉo de Preços

Anexo lV Modelo Planilha de Composiçáo de Encargos Sociais

Anexo V Modelo Planilha de BDI

Anexo Vl Modelo de Dedaração de l\,tenor

Modelo de Procuração

Modelo de Proposta

Anexo Vll

Anexo Vlll

xxtx - Do FoRo
gj. As questóes deconentes da execução deste instrumenlo, que não possam ser dirimidas administrativamente,

seráo piocessadas e julgadas no Íoro da Comarca de Riachuelo/SE, com exdusáo de qualquer outro, por mais

pnvilegiado que seja,

Riachuelo/SE. 29 de Dezembro de 2023.

1
§\

lzaura Maria Mourh Ferreira Almeida
PRESIDENTE DA CPL

q



MUNICIPIO DE RIACHUELO - SE

TOMADA DE PREÇO N" 008/2023

EDTTAL DE T0MADA DE PREçO No. 008/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE Riachuelo/SE

IúC da Comissão Permanente de LiotaÉes

Referência: T0MADA DE PREç0 N".0082023

DECLARAMoS para os Íins de direito, e, em especial para participação da nossa empresa no Processo

Licitatório T0MADA DE PREçO N". 008/2023 do Municipio de Riachuelo - SE, o seguinte:

1- Que concordamos plênamente com as normas e determinaçoes do Edital inerente.

2- A superveniência de fato impeditivo quanto à participaçáo da nossa Empresa e eventual execução do

objeto da Licitaçã0.

3- Oue tomamos conhecimenlo das informaçoes ê das mndiçóes locais para o cumpnmento do objeto da

Licitaçá0.

Local e data.

ANEXO II - MODELO OE DECLARACÔES

OBSERVACÂO: As dedaracoes abaixo deverão vir em 01(umal via. em 0a0el timbrado oróorio da Emoresa

conconente. oodendo ser imoresso em 01(uma) so oáoina.

Estas dedaracôes deverão acomoanhar os Documentos de Habilitacáo (Envelooe 2),

Assinatura d0 Reoresentante Leoal

Nome Completo

Titulo de Representatividade

RG.: 0000.0000 - SSP/-

\
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ANEXo lll

Planilha de Formaçào de Preços

(ARQUIVO A PARTE)

q
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Anexo lV

Modero de PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE ENCARGOS SOCTATS

(ARQUIVO A PARTE}

q
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Anexo V

Planilha de BDI

B.D.l. (BenefÍcios e Desp€sas lndiretâs)

(ARQUIVO A PARTE)

\
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ANEXO VI

MOdEIO dE DECI.ARACÃO DE EMPREGO DE MENOR

A empresa ( ), inscrita no CNPJ no ( )sediada ( )

DECLAú para os Íins de direito, e, em especial paÍa participaÉo da nossa empÍesa no Processo Licitatório

TOMADA DE PREÇO N0.008/2023 do Município de Riachuelo - SE, que:

Não empregamos menoÍes dé 18(dezoito) anos em trabalho notumo, peÍjgoso ou insalubre e não empregamos

menores dã í 6(dezesseis) anos, cumprindo o que determina o lnctso V do Artigo 27 da Lei n". 8.666/93,

acrescido pelâ Lei no. 9.854/99 e tamtÉm ao lnciso )0ülll do Artigo 7" da constituição Federal.

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. SE

IúC da Comissão Permanente de Licitaçoes

ReÍerência: TOIiIADA DE PREçOS N".008/2023

Local e data.

Assinatura do Reoresentante Leoal

Nome ComPleto

Titulo de Representatividade

RG.: 0000.0000 - SSP/-

\
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0UT0RGANTE: QualiÍicaçáo da empresa e do representante legal que assinará a

procuraçâo em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUT0RGADO: (Represenlante devidamente qualificado)

OBJET0: Represenlar a outorgante no Processo Licitatório Tomada de Preços n0. 008/2023

- MUNICIPIO DE RIACHUELOiSE

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessôes públicas de

aberturadedocumentaçãodeHabilitaçáoedePropostas,assinaras
respectivas ata§, ÍegistÍar ocorrências, formular impugnaçóes, interpor

rocursos, Íênunciar ao direito de recurso o assinar todos os atos ê

quaisquerdocumentosindispensáveisaobomefielcumprimentodo
pÍesente mandato.

(SE), ----- de -------------dê 2023

NOME/CARGO

ANEXO VII

\
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

ReÍ.: Tomada de Preco no 008/2023

Apresêntamos a vossa Senhoria a nossa proposta de preços, para pÍêstação dos sêrviços de quê trâte

a Tomada de Preço n" 008/2023, conÍorme especificaçÓes constantes do ANEXO l,

02. 0s prazos por nós indicados são os que se seguem:

a) prazo de validade da proposta: ..

b) prazo de execuçâo oos serriçor, .

c) prazo de garantia dos serviços: ..,.,

........... ) dias;

................ ) dias; e

.... ....... ) anos.

03. para lanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de

quantitativos e preços unitános anexa e pelo preço globalde R$ 

-

a

b

c
d

0
s

0s dados da nossa empresa são

Razão Social:

CNPJ (MF) n.o

lnscriçáo Estadual n.o: 

-;

Endereço:

Fone.

Fax (se houver)

) CEP

h) Cidade:

i) Estado:

Riachuelo 

- 
de de 2023

Assinatura e carimbo

(do rêpresentante lêgal)

).

\



MUNICÍpIO DE RIACHUELO - SE :l

TOMADA DE PREÇO N'008/2023

iIINUTA D0 CONTRATO N"xxx

TERMO DE CONTRÁTO
ADMINISTRATIVO, oUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LÁDO, O
auNtcÍpto DE RIACHUELq/SE, E,
DO OUTRO, Á EMPRESA XXXA}(
DECORRENTE DA TOMADÁ DE
PREÇOS N" 08/2023 .

Pelo presente instrumento particular, o Município de RIACHUELO, por intermédio de sua

Prefeitura, com enderep à Prap Getúlio Vargas, N0 72 inscrita no CNPJ./MF sob o no

13.128.897/0001-85, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PETERSON DANTAS ARAUJO'

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa )OüXXXX, localizada à XXXXXX, n' XX'

/JfiXX, Cidade de /./,./üX/SE, CEP: 49.960-000, CNPJ/MF n0 XXX)O(X, representada neste ato pelo

sr. )()üXX, doravante denominada C0NTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente

Contrato de Fornecimento Parcelado, acordo com as disposiçoes regulamentares contidas na Lei no.

8.666, de 21 de junho de 'l 993, e suas alteraçoes, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n" 8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEC ucÃo (art. 55 . inciso ll, da Lei no 8 .666/93)

A obra, ob.jeto deste contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Prep

O presente Conhato tem como objeto a Contratação de êmpresa especializada em engenharia para

execuçáo de recuperação da Cobertura em Estrutura Metálica da Quadn de Esporte do Povoado Central

no Mínicípio de Riac-huelo/Se, em conformidade com os anexos e com as especiÍicações técnicas,

memoriais descritivos, orçêmentos e plantas em anexo, sob o Regime de Execução lndireta de

Empreitada por Preço Global.
paàgrafo unico - ós serviços serão executados em escÍita obediência ao presente Contrato, devendo

ser oibservados, integralmente, o Edital e seus anexos, e a proposta elaborada pela Contratada, de

acordo com o art. 5á, X da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do

presente instrumento para todos os íns de direito.

parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Conlrato, devendo

sói o-bse*ados integralmenie o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

acordo com o art. ã5, Xl, da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do

presente instrumento para todos os fins de direilo.

\

Global.
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ct-Áusum reRcEtRA - Do PREÇo, DAs coNotÇoes DE PAGAMENTO (arr 55, inciso ilt, da Lei
n" 8.666/93)

0 CONTRATANTE pagará à Contratada pela execução dos servrços mencionados na Cláusula Pnmeira
o preço proposto de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx).

As Íaturas serão pagas de amrdo com as mediçoes dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma fisico financeiro mediante a apresentaÉo dos seguintes documentos:

a) 0rdem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) correspondente à (s) Ordem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

A liberaÉo da primeira fatura, Ílcará condicionada à apresentação prévia da ART - Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica junto ao CREIüSE, e ao certificado de Matrícula do INSS, relativo às obras

objeto deste Contrato.

o pagamento da última parcela, somente será eíetivado, após emissão do Termo Provisório de

Aceitápo da Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que veriÍicará se as obras foram executadas de

acordo com as disposições do Edital, do presente contrato, Proletos e especificações Gerais,

Os documentos de mbranp relacionados no item acima, deverão ser apresentados no endereço Rua do

xxxxxxxxxxx , dos quais após atestados pela autondade competente e aprovados pelo Fiscal de

Contrato serâo encaminhados ao Selor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classiÍlcatória de credores;

o pagamento das obriga@s relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas áas respectivas exigências, a teor do que dispoe o art' 70§ 20, inciso lll, da Lei n0

4.320/19M, art.50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei n0 8.666/93.

Os preços conlratados serão Íixos e ineaiustáveis'

Na hipótese de prorrogação do conhato, se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (hezentos e sessenta e

cincoi dias consecutivós, mediante solicitação formal do contratado até a data Ílnal de encerramento do

contráto, os valores ora pactuados poderáo soÍrer reajustamento, conforme estabelece a Lei no 8.880/94,

ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a flnalidade

cobrir flutuaçoes no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variaçã0, verificada nos

índices do iusto Nacional da construçâo Civil e Obras Públicas, desde que compatível com o preço de

mermdo, na forma do art.40, Xl da Lei n0 8.666/93;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da contratada do qual venha dar causa a

pronogação dos serviços, os reajustes não seráo concedidos'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊ NCIA (art. 55. inciso lV,daLei n
o8.6ô6/93)

A vigência deste contrato será de 12(doze)meses sendo o prazo de execução de 3(três)meses para

a*aa"ú, oa serviços de engenhana para objeto a Contrataçâo de empresa especializada em engenharia

p.i" .i.*çao Oe recupeniao da CobeÉurà em Estrutura Metálica da Quadra de Esporte do Povoado

ô.ntr.l no úunicipio de Riachuelo/Se, a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de

óãrriú p.ro licitaàte vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na oconência de algumas

das hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei no. 8 666/93:

L Alteraçao do proleto ou especiícaçoes, pela Administraçâo:

q
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ll. Superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, eslranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condiçoes de execufro do conlrato;
lll. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do rilmo de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

lV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permilidos pela

Lei n". 8.666/93 e Íixados no Contrato;

V. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de lerceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua omnência;

Vl. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçã0, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuÉo do

contrato, sem preluizo das sançoes legais aplicáveis aos responsáveis.

§10 - ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução

poderá ser pronogado por igual perÍodo, mediante a celebração de termo adilivo, devidamente justiícado

pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §20 do art. 57 da Lei n0. 8.666/93.

§? - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Conhato, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-

seá o dia do vencimenlo, só se iniciando e se vencendo os prazos reÍeridos neste Conhato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-s+ão os dias consecutivos, exceto quando Íor explicilamente

disposto em contrário,

CLÁUSULA OUINTA- DA OOTA ORCAMENTARIA (a rt. 55. inciso V. da Lei ".8.666/93)

Os recursos Ínancerros para pagamento dos encargos resultantes desle Contrato conerão através da

dotaçâo orpmentária:

210rt-secretaria Municipal da lnfraestrutura e do Meio Ambiente-

SEIMFRA

,I7063l,I1O.TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UN rA0

't 5000000-REcuRsos PRÓPRlos

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55 . inciso Vll e Xlll ,da Lei no 8. 3)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato' se obnga a:

l. Acompanhar, controlar e analisar a execu$o das obras quanto à eÍiciência, eflcácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;- 
ll- Observar para'que, durantetoda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas pela ContÍatada:

lll. lndicar os seus represenlantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contralo;

lv. NotiÍicar à contratada, por escrito, a oconência de eventuais imperfeições no curso da

execu$o das obras, fixando prazo para as devidas coneçoes;

V- Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento'

UNIDADE onçmEHrÁnn

1 01 0-CONSTRUÇAO,REFORMA E/OU AMPLIAÇ o DE PRAçAS,

PARQUES E JARDINS
PROJETO ATIVIDADE

ct-lssrrrcaçÃo EcoN0MlcA

q

4490,51.00 Obras e lnstalaçoes

FONTE DE RECURSO
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A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

l. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites íxados no

§ 1o do art. 65 da Lei no. 8.666/93;

lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo na execução do presenle ConÍato;
lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumpnmento de lodas as obrigaçoes

deconentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza habalhista, previdenciária, civil ou

Íiscal, inexislindo solidariedade da Preteitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de preluÍzos causados a terceiros:

V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

oconências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável têcnico da Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra;

Vl. Manter, durante toda execução do Conhato, as condiçóes inicialmente pactuadas de habilitaçáo

e qualificação exigidas na licitaçã0.

Parágralo único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer informaçoes, dados e elementos que lhe

Íorem requisitados pela ConÍatanle.

vll. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de Q§(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vícios resultantes da execução ou de materiais empregados na obra, conforme

estabelece a legislação pátria (arts.69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art' ô18 do Codigo Civil).

CIÂUSUU SÉIUI- O0 DtRerO E neSpOHSABtUOeOE DAS pARTeS (tt. SS. inciso Vtt, Aa

Lei n'8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigêncra deste Contrato, se obriga a:

vl. Acompanhar. controlar e analisar a execução das obras quanto à eÍiciência, eficácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;

Vll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas pela Conkatada;

Vill.-lndicar os seus representantes responsávêis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

objeto deste Contralo;

lx. NotiÍicar à contratada, por escrito, a oconência de eventuais impeíeições no curso da

execução das obras, flxando prazo para as devidas correçoes;

X. Efetuar o pagamento na Íorma prevista neste inskumento'

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vlll. Executar Íielmente o obleto contratado e o prazo estipulado;

lX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes que, a critério

da Prefeitura, se fapm necessános nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites Ílxados

no § 1o do art.65 da Lei n".8.666/93;

x. Responder pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

Xl. Assumir inteka e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciána, civil ou
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fiscal, inexistindo solidariedade da PreÍeitura, relativamente a esses encargos, indusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

Xll. Manter no escítóío da obra o livro de omnências de obras, onde serão anotadas todas

as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fscal da obra;

Xlll. Manter, durante toda execução do Contrato. as mndiçoes inicialmente
pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Parágrafo Unico - Será assegurada à Prefeitura a Íiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer inÍormaçoes, dados e elemenlos que lhe forem

requisitados pela Conhatante.

XlV. A empresa executora da obra Íica obrigada, pelo prazo de O5(cinco) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vícios resullantes da execução ou de materiais empregados na obra,

coníorme estabelece a legislaçáo pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c aí. 618 do Código Civil).

E PENALIDADES art.55 tncrs L in"LA OITAVA - DAS MU

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaçáo assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma íísicofinanceiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a lustificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. 0 atraso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecuçáo total do contrato.

§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,

sendo restituÍda na hipótese de oconer a recuperaçáo dos atrasos verificados.

§T - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

l. Não executar as obras de acordo com o proieto, especiÍicação e normas técnicas vigentes;

ll. Dificullar os trabalhos de Íscalização dos mesmos;

lll. Por transÍerência de Contrato, a Contratada Íica sujeita a multa de l0% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da ConÚatante.

§30 - Serão considerados casos dê Íorp maior, para isençeo de multas, quando o atraso na

entrega da obra contratada deconer de:

l. PerÍodo excepcional de chuva;

ll.6rdem escrita para paralisar ou restringir a execuso dos trabalhos, de interesse da

Contratante;
lll. Falta de elemento lécnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§,ío - No caso de ficar comprovada a exislência de inegularidades ou ocorTer inadimplemento

conhatual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexeolçâ0, total ou

parcial, do conlrato, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no art.

87 da Lei n". 8.66ô/93, garantida a prévia defesa:

l.Advertência;
ll.lVulta de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de atraso iniustiÍicado na obra;

lll.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total destê Contrato, no caso de inexecuçâo total ou

parcial do mesmo;

lV.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

q
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V.Declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração Pública.

§50 - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no

prazo estabelecido, conforme estabelece o arl. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste caso,

será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisá0, nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 55, inciso lX, da Lei n' 8.666/93)

A inexecuçâ0, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

enseiará a sua rescisâo por ato unilateral e escrito da Contratante, nos €sos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

ParágraÍo único - Quando a rescisão ocorÍer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei

supracilada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conÍorme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma

legal.

CLÁUSULA Écttn- Dos DtREtTos Do coNTRAT ANTE NO CASO DE RESCISÁO (art. 55. rncrso

Xll. da Lei n" 8.66ô/93).

Na hipótese de rescisão adminrstrativa do pÍessente Contrato, a Contratada Íeconhece, de logo, o direito

da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei no. 8.66ô/93.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DALEGISLACÃO APLICÁVEL À EXEC UCÃO DO CONTRATO E

os cAsos oMtssos (Art. 65. Lei n'8.666/93
0 presente Contrato fundamenta-se:

l- nos termos do Tomada de Preço n0.008/2023 que' simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contatos e nas disposições do Direito Privado.

parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessános, em deconência

destâContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES {4rt.67, Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da Lei no.

8,666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e

iupressóes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n".8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§?. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as

iupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.ô5, §2', ll da Lei

n"8.666/93.

q
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LA LA DÉ MA TER EIRA - D A MPANHAMENT EOAF LIZA

É de responsabilidade da Secretaria Municipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e
fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

§1o - A Íiscalizaçâo compete, entre outras atribuiçoes, veriÍicar a conformidade da execuSo do Contrato

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§P - A ação da fiscalização não exonera a Conhalada de suas responsabilidades conkatuais.

§30 - Conerão por conta da ContÍatada os tÍibutos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuipes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguÍos com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou Íiscalização dos

serviços deconentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DO RECEBIM ENTO DA OBRA

Em consonância com art. 73, lda Lei n0 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 1S(quinze) dias de comunicaÉo escrita do

Contrato;

b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo cir"cunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçâo, ou

vistoria que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais , observado o disposto no

a( 69 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DIS CÓES GERAIS E FINAIS

l. Com a prévia e expressa aprovaÉo da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contÍatuais e

legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato,

respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valoÍ contralado.

ll, A subcontratação não altera os direitos e as obrigaçÓes da contratada perante Prefeitura.

lll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este ContÍato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato

da Prefeitura, que, dêntre outras atribuiçoes, anolará em registro próprio todas as oconências

relacionadas com a execuçáo das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados.

lV. Quando as decisóes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designaçã0, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas mnvenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conÍorme

o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto desle contrato.

q
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cr-Áusull oÉctMA sExrA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questoes que poNentura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, âs partes assinam este instÍumento, na pÍesença de 02

(duas) testemunhas, a llm de que produ2a seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, xx de xxxx de 2024.

Peterson Dantas Araújo
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxnüxx[xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

il-
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